
Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim de Jurisprudência
Turmas

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

Secretaria de Documentação 

Serviço de Jurisprudência e Divulgação 

Setor de Divulgação 
 

 

64/2009 

 

 

 

 

 

 

 

 



Boletim de Jurisprudência 
Tribunal Regional do Trabalho – São Paulo 

 

Serviço de Jurisprudência e Divulgação

As ementas contidas neste boletim se constituem em publicação oficial deste Tribunal.  
O inteiro teor dos acórdãos, oferecido através de “links” de acesso rápido, é meramente informativo e 
ferramenta auxiliar, cuja validação para os fins legais poderá ser obtida junto ao Setor de Referência 
do Serviço de Jurisprudência e Divulgação deste Tribunal. 

 

AERONAUTA 

Adicional 

Comandantes. Adicional de Periculosidade. O abastecimento de aeronaves 
concomitantemente com as atividades laborativas do reclamante, como 
comandante de aeronaves, não enseja o reconhecimento do direito ao adicional de 
periculosidade, pois não há previsão na Norma Regulamentadora 16 (NR-16) do 
Ministério do Trabalho. (TRT/SP - 00059200601402003 - RO - Ac. 3ªT 
20090765545 - Rel. Silvia Regina Pondé Galvão Devonald - DOE 29/09/2009) 

APOSENTADORIA 

Efeitos 

Aposentadoria e extinção contratual. Segundo a interpretação do STF, a 
aposentadoria espontânea não constitui causa extintiva do contrato de trabalho 
quando, após seu advento, o empregado permanece prestando serviços ao 
empregador. In casu, incontroverso que o reclamante foi admitido em 12/01/1982; 
que se aposentou em 09/01/2002; que, não obstante, continuou a prestação de 
serviços até a efetiva rescisão contratual de trabalho em 09/01/2006. Inequívoca a 
existência de contrato de trabalho único. Recurso ordinário a que se dá provimento 
parcial. (TRT/SP - 01394200608102000 - RO - Ac. 3ªT 20090766746 - Rel. Maria 
de Lourdes Antonio - DOE 29/09/2009) 

Aposentadoria voluntária. Alteração da jurisprudência no Tribunal Superior do 
Trabalho. Cancelamento da OJ 177, em razão de precedentes do Supremo 
Tribunal Federal (ADINs 1721-3-DF e 1770-DF). Consagrada a tese de que a 
aposentadoria voluntária não é causa extintiva do contrato de trabalho e que são 
inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º do art. 453 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.528/97. Nova jurisprudência consolidada na OJ 361 do Tribunal Superior 
do Trabalho. Ilegalidade do procedimento administrativo adotado pelo réu, que 
determinou o desligamento do trabalhador em decorrência da concessão da 
aposentadoria (voluntária) pelo INSS. Recurso do autor a que se dá provimento 
nesse ponto. (TRT/SP - 01333200800802001 - RO - Ac. 11ªT 20090736529 - Rel. 
Eduardo de Azevedo Silva - DOE 29/09/2009) 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

Cabimento 

JUSTIÇA GRATUITA - DECLARAÇÃO SEM A EXPRESSÃO "SOB AS PENAS DA 
LEI" - A simples ausência de menção à locução "nos termos da lei" em declaração 
de pobreza não autoriza o indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. 
BANCÁRIO - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - RESTITUIÇÃO - O percebimento da 
gratificação de função apenas se presta para remunerar o trabalho desempenhado 
pelo empregado bancário, sendo indevida a restituição pretendida, nos termos da 
Súmula nº 109 do C. TST. (TRT/SP - 00477200601902002 - RO - Ac. 2ªT 
20090748659 - Rel. Odette Silveira Moraes - DOE 29/09/2009) 
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BANCÁRIO 

Jornada. Adicional de 1/3 

Bancário. Cargo de Confiança. Salário elevado, recebimento de gratificação de 
função, e exercício de cargo com parcela de confiança, ainda que não ampla, 
configuram o cargo de confiança bancária, conforme artigo 224, parágrafo 2º da 
CLT, possuindo o empregado direito a receber horas extras excedentes da oitava 
diária porquanto exercente das funções do cargo de gerente administrativo e não 
de gerente geral de agência. (TRT/SP - 01383200604802006 - RO - Ac. 3ªT 
20090767556 - Rel. Jonas Santana de Brito - DOE 29/09/2009) 

COMPETÊNCIA 

Servidor público (em geral) 

INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA. OMISSÃO DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO EM DAR CUMPRIMENTO À PREVISÃO CONTIDA NO INCISO X, 
DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Embora incontroversa a ausência 
de concessão de reajustes salariais nos anos de 2000 e 2003, não é possível a 
concessão de indenização por danos materiais pelo Poder Judiciário, por que a 
interferência em tal seara ofende o princípio constitucional da autonomia e 
independência dos poderes, consagrado pela Constituição Federal (artigo 2º), 
sendo de se destacar que o reajuste de vencimentos dos servidores públicos é ato 
de competência privativa do Chefe do Poder Executivo (Súmula 339 do STF). 
(TRT/SP - 00305200747102005 - RE - Ac. 2ªT 20090748268 - Rel. Odette Silveira 
Moraes - DOE 29/09/2009) 

CONTRATO DE TRABALHO (EM GERAL) 

Norma mais benéfica 

Normas coletivas. Conflito apenas aparente. Art. 620 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Inaplicável. As condições estabelecidas em Convenção, quando mais 
favoráveis, prevalecerão sobre aquela estipuladas em Acordo. CLT, art. 620. 
Disposição que afasta eventual conflito (aparente) entre normas coletivas. 
Hipótese, entretanto, em que o abono concedido na Convenção Coletiva foi 
destinado apenas aos trabalhadores admitidos no período especificado. 
Interpretação que não permite concluir pela extensão a todos os demais 
trabalhadores. Sentença mantida. (TRT/SP - 01851200750102000 - RO - Ac. 11ªT 
20090736286 - Rel. Eduardo de Azevedo Silva - DOE 29/09/2009) 

DANO MORAL E MATERIAL 

Geral 

"DANOS MATERIAIS. DIVERGÊNCIA DE LAUDOS.AÇÃO ACIDENTÁRIA E 
TRABALHISTA. Tanto o laudo elaborado na ação acidentária como o elaborado 
nestes autos comprovaram a perda auditiva, acusando que o autor é portador de 
disacusia neurosensorial bilateral. A divergência entre os dois laudos está em que 
naquele realizado nesta Justiça, concluiu o Sr. Perito pela perda auditiva, porém 
negou a incapacidade laboral porque na avaliação desta considerou o 
comprometimento da perda auditiva representada especialmente na comunicação 
social. Todavia, não é o comprometimento na fala que causa a incapacidade para 
o trabalho. Qualquer que seja o grau da perda auditiva, terá o trabalhador 
dificuldades em encontrar uma colocação no mercado de trabalho. O reclamante 
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tem direito à reintegração. Diante do lapso de tempo decorrido, converto-a em 
indenização, pelo período de 12 meses desde a despedida imotivada. Recurso do 
reclamante a que se dá provimento parcial, tornando a ação procedente em parte." 
(TRT/SP - 02008200126102005 - RO - Ac. 10ªT 20090787166 - Rel. Marta 
Casadei Momezzo - DOE 29/09/2009) 

EMPRESA (CONSÓRCIO) 

Configuração 

Grupo econômico. Para a caracterização de grupo de empresas, no Direito do 
Trabalho, é suficiente uma ligação entre as empresas, sem a necessidade de uma 
delas se apresentar como dominante ou empresa-líder, ou haver direção, controle 
ou administração de uma empresa pelas outras e vice-versa. (TRT/SP - 
01523200707302007 - AP - Ac. 3ªT 20090766860 - Rel. Maria de Lourdes Antonio 
- DOE 29/09/2009) 

ESTABILIDADE OU GARANTIA DE EMPREGO 

Provisória.Acidente do Trabalho e Doença Profissional 

"RECURSO DA RECLAMADA. Doença ocupacional. A perícia médica constatou, 
de forma inequívoca, que a autora é portadora de rizartrose na mão direita, 
tenossinovte bicipital de ombro direito, tendinopatia do supra espinhal de ombro 
direito e tenossinovite de Quervain à direita, que guardam nexo causal com as 
atividades profissionais desenvolvidas ao longo do contrato de trabalho. A 
reclamante é portadora de doenças ocupacionais adquiridas na ré, razão pela qual 
teria direito à garantia de emprego prevista no art. 118 da Lei n. 8.213/1991. Não é 
fato obstativo ao reconhecimento da garantia a ausência de percepção de 
benefício previdenciário na modalidade auxílio doença acidentário e o afastamento 
por período superior a 15 dias. Na hipótese, a doença e o nexo causal foram 
constatados na perícia médica posterior à despedida, razão pela qual incide o 
entendimento fixado na jurisprudência do TST, consoante a Súmula n. 378, item II. 
Mantenho. Indenização. Há prova segura de que as atividades desenvolvidas pela 
reclamante desencadearam as doenças que lhe acometeram e que culminaram 
com o seu afastamento do mercado de trabalho, reduzindo substancialmente a 
possibilidade de obtenção de um novo posto. Esse dissabor, aliado à patente culpa 
da reclamada no desenvolvimento da doença e à vista das condições de trabalho a 
que foi submetida a empregada, autoriza a condenação em danos materiais e 
estéticos. Nego provimento. RECURSO DA RECLAMANTE. Dano material. 
Elevação. A indenização, fixada em 35% do salário percebido na ré, é suficiente à 
recomposição do patrimônio perdido, na medida em que o comprometimento da 
função é parcial, e ocorre em apenas uma das mãos. Não está a reclamante 
desprovida de movimentação e mobilidade nas mãos. O dano é parcial, bem como 
deve ser a reparação. A indenização foi fixada considerando-se a o tempo de vida 
profissional da reclamante até a aposentadoria (para mulheres é de 60 anos de 
idade). Na hipótese dos autos, a incapacidade ocorre apenas no trabalho, por isso 
a indenização deve seguir critérios da vida profissional. Mantenho. Dano moral. 
Indenização. O dano moral exige prova cabal e convincente da violação à imagem, 
a honra, a liberdade, ao nome etc., ou seja, ao patrimônio ideal do trabalhador. De 
acordo com o artigo 186 do Código Civil quatro são os pressupostos da 
responsabilidade civil, quais sejam: ação ou omissão, culpa ou dolo, relação de 
causalidade e o dano experimentado pela vítima. A reclamante possui 
comprometimento dos movimentos da mão direita, é portadora de tenossinovite e 
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problemas no ombro, tudo em função do trabalho desenvolvido na ré. Devida a 
reparação por dano moral, cujo montante deve considerar o sofrimento 
experimentado, o dano ocorrido, o potencial econômico do ofensor. Recurso a que 
se dá provimento em parte. Danos estéticos. A indenização de 14 salários da 
reclamada é suficiente à reparação do dano estético. Não há notícia de aleijão 
nem deformidade, mas apenas comprometimento de movimento. O valor deferido 
na origem é razoável e repara de modo suficiente a lesão sofrida. Mantenho." 
(TRT/SP - 02168200329102008 - RO - Ac. 10ªT 20090787280 - Rel. Marta 
Casadei Momezzo - DOE 29/09/2009) 

EXECUÇÃO 

Liquidação em geral 

LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. Não é possível, durante a fase de liquidação de 
sentença, reabrir discussão de matéria constante da peça inicial, sendo certo que, 
com o trânsito em julgado da sentença cabe, apenas, dar estrito cumprimento ao 
que consta do título executivo judicial. (TRT/SP - 01726199803002003 - AP - Ac. 
3ªT 20090765820 - Rel. Mércia Tomazinho - DOE 29/09/2009) 

GORJETA 

Repercussão 

GUELTAS. NATUREZA JURÍDICA. INTEGRAÇÃO À REMUNERAÇÃO. Os 
valores pagos por terceiros, com a finalidade de fomentar a venda de produtos são 
denominados gueltas e assemelham-se às gorjetas, devendo integrar a 
remuneração, na forma como disciplina a Súmula 354 do C. TST. Recurso a que 
se nega provimento. (TRT/SP - 01315200506202002 - RO - Ac. 3ªT 20090765766 
- Rel. Mércia Tomazinho - DOE 29/09/2009) 

HONORÁRIOS 

Perito em geral 

"HONORÁRIOS PERICIAIS. SUCUMBÊNCIA. A sucumbência a que se refere o 
artigo 790-B é aplicável à etapa postulatória trabalhista, pois é inadmissível que o 
reclamante, vencedor, venha a ser responsabilizado pelo pagamento de quaisquer 
despesas processuais ocorridas na fase de execução da sentença, eis que quem 
deu causa à movimento da máquina judiciária foi a parte vencida. Agravo de 
petição do exeqüente ao qua se dá provimento, revertendo-se à executada o 
pagamento dos honorários periciais." (TRT/SP - 00068200025402004 - AP - Ac. 
10ªT 20090786186 - Rel. Rilma Aparecida Hemetério - DOE 29/09/2009  

INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE (EM GERAL) 

Enquadramento oficial. Requisito 

Adicional de insalubridade. Funções laborativas não constantes do Quadro de 
Atividades e Operações Insalubres, do Ministério do Trabalho. Adicional indevido. 
A reclamada não é estabelecimento de natureza hospitalar, e as atividades do 
autor não constam da relação elaborada pelo Ministério do Trabalho, ao qual 
incumbe aprovar o quadro das atividades e operações insalubres, bem assim 
adotar normas sobre critérios de caracterização da insalubridade, restando 
indevido o adicional pleiteado (CLT, art. 190 e OJ nº 04, I, da SDI 1, do C. TST). 
(TRT/SP - 02897200608102003 - RE - Ac. 2ªT 20090748276 - Rel. Rosa Maria 
Zuccaro - DOE 29/09/2009) 
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JORNADA 

Intervalo legal 

Ausência de intervalo entre jornadas do art. 66, da CLT. Indevido o labor no 
período como horas extraordinárias. O intervalo reduzido de onze horas entre o 
término de uma jornada e o início de outra representa mera irregularidade 
administrativa. As horas extras faltantes para a fruição plena desse intervalo não 
enseja o pagamento do labor como horas extras. Indevida, ainda que por analogia, 
a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 355, da SDI-1, do TST, uma vez que 
não possui força de lei. (TRT/SP - 00214200607102006 - RO - Ac. 3ªT 
20090765596 - Rel. Silvia Regina Pondé Galvão Devonald - DOE 29/09/2009) 

JUSTA CAUSA 

Desídia 

Rescisão contratual. Justa causa. As reiteradas faltas ao serviço sem justificativa 
trazem sérios prejuízos ao empregador que se vê privado da força de trabalho do 
empregado, legitimando a rescisão contratual com justa causa. (TRT/SP - 
01502200608702003 - RO - Ac. 3ªT 20090766762 - Rel. Maria de Lourdes Antonio 
- DOE 29/09/2009) 

MÃO-DE-OBRA 

Locação (de) e Subempreitada 

Responsabilidade subsidiária. Ente Público. Sendo beneficiário da mão de obra do 
reclamante, caracterizada a responsabilidade subsidiária do ente público, 
consoante inteligência do inciso IV da Súmula 331 do C. TST, salientando-se que 
inócuas as razões com alicerce no art. 71 da Lei 8.666/93, vez que a adoção da 
exceção efetuada pela Lei de Licitações desrespeitaria a regra da 
responsabilidade objetiva do Estado pelos atos de seus agentes, insculpida há 
tempos na história das constituições brasileiras. (TRT/SP - 00967200700202008 - 
RE - Ac. 2ªT 20090748292 - Rel. Rosa Maria Zuccaro - DOE 29/09/2009) 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EMPRESA CONTRATADA 
INADIMPLENTE. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Se a empresa contratada 
(real empregadora) resta inadimplente quanto às verbas trabalhistas do 
empregado, compete à tomadora de serviços, responder pelo pagamento devido. 
Responsabilidade subsidiária da Administração Pública Indireta prevista na 
Súmula 331, inciso IV, do C. TST. Recurso ordinário a que se nega provimento. 
(TRT/SP - 01945200544402008 - RO - Ac. 3ªT 20090765774 - Rel. Mércia 
Tomazinho - DOE 29/09/2009) 

"Responsabilidade Subsidiária. A responsabilidade subsidiária é aquela que vem 
ampliar a garantia do credor quando o principal responsável - o empregador - não 
tem condições de, sozinho, honrar seus compromissos trabalhistas, não estando, 
necessariamente, relacionada com a existência de fraude no ato de contratação do 
trabalhador. Aliás, se fraude houvesse, a hipótese não seria de responsabilização 
subsidiária, mas sim solidária (artigo 942 do novo Diploma Civil). Recurso da 
reclamada a que se nega provimento." (TRT/SP - 01072200648202000 - RO - Ac. 
10ªT 20090785872 - Rel. Rilma Aparecida Hemetério - DOE 29/09/2009) 
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NORMA COLETIVA (EM GERAL) 

Objeto 

Contribuição de participação negocial. Não apresenta substrato jurídico a inserção 
de cláusula convencional estipulando contribuição patronal a título de participação 
em negociação coletiva de trabalho, quando a lei prevê o custeio da entidade 
sindical para tal fim. (TRT/SP - 01779200523102007 - RO - Ac. 3ªT 20090766738 - 
Rel. Maria de Lourdes Antonio - DOE 29/09/2009) 

NORMA JURÍDICA 

Interpretação 

Fundação CASA. Plano de Cargos, Carreira e Salários de 2002. Norma 
meramente programática. O Plano de Cargos, Carreiras e Salários, aprovado pelo 
Exmo. Governador do Estado de São Paulo a partir de 01/06/2002, é norma de 
natureza programática, desprovida de eficácia plena e imediata, gerou mera 
expectativa de direito, e sequer chegou a ser implantado. Portanto, não produziu 
qualquer efeito jurídico a seus servidores. (TRT/SP - 02122200701602000 - RO - 
Ac. 2ªT 20090748284 - Rel. Rosa Maria Zuccaro - DOE 29/09/2009) 

CONTRATO - ERRO DE PREENCHIMENTO - INTENÇÃO DAS PARTES - Nos 
termos do art. 112 do CCB/2002, deve ser privilegiada à intenção das partes em 
detrimento do sentido literal da linguagem constante das declarações de vontade. 
No caso dos autos, infere-se que o próprio reclamante admitiu achar estranho 
receber sobre valores das vendas efetuadas por outros vendedores, restando 
indene de dúvidas que a pactuação original referiu-se somente às vendas por ele 
realizadas. (TRT/SP - 01551200603102001 - RO - Ac. 2ªT 20090748470 - Rel. 
Odette Silveira Moraes - DOE 29/09/2009) 

NULIDADE PROCESSUAL 

Cerceamento de defesa 

CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE ACOLHIDA. Merece acolhida a 
argüição de nulidade por cerceamento de defesa, na medida em que, os autores 
não foram intimados a se manifestar sobre os documentos juntados pela ré, que 
embasaram a decisão, restando, dessa forma, prejudicado o contraditório e o 
princípio de ampla defesa garantido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição 
Federal. (TRT/SP - 02128200444202003 - RS - Ac. 8ªT 20090789460 - Rel. Lilian 
Lygia Ortega Mazzeu - DOE 29/09/2009) 

PERÍCIA 

Procedimento 

"RECURSO ORDINÁRIO. Conhecimento. Presentes os pressupostos de 
admissibilidade, conheço dos recursos, exceto do reclamante no que tange ao 
pedido de reforma dos honorários periciais, tendo em vista que esse pedido foi 
modificado pela decisão proferida em sede de embargos declaratórios, ficando a 
cargo da reclamada, portanto, o autor carece de interesse recursal neste tópico. 
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. Das horas extras. A reclamada não 
comprovou que o autor exercesse o cargo de confiança insculpido no parágrafo 2º, 
do art. 224, da CLT, ou seja, não houve prova de que o reclamante exercia função 
de chefia, tivesse acesso a dados confidenciais, analisasse crédito, possuísse 
empregados a ele subordinados com poderes para admitir, demitir e punir, ou até 
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mesmo que tivesse poderes de mando ou gestão. Mantenho. RECURSO 
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Do dano moral.Para que se caracterize a 
indenização por danos morais faz-se necessário a presença de no mínimo três 
elementos fundamentais: existência do dano, a conduta antijurídica do causador 
do dano e o nexo causal entre o resultado danoso e a conduta do agente, 
requisitos estes que não vislumbramos "in casu". Assim, nos termos do art. 818, da 
CLT, c/c art. 333, I, do CPC, cabia ao autor a prova de suas alegações, e, deste 
encargo não se desincumbiu satisfatoriamente, ou seja, sua testemunha não 
confirmou as assertivas expostas tanto na exordial como em seu depoimento 
pessoal, o que impõe à manutenção da r. sentença. Dos reflexos das horas extras 
no saldo de salário.Sem razão. O deferimento das horas extras já inclui o saldo de 
salário, e, o pagamento da forma pretendida pelo recorrente, implicaria em 
duplicidade.Mantenho. Da devolução dos descontos - seguro de vida individual e 
em grupo. Consoante verificado nos autos (fls. 207/209), os descontos ocorreram 
com autorização prévia do reclamante, e, não houve prova de qualquer vício de 
vontade que pudesse invalidar a autorização assinada pelo autor quanto aos 
descontos, nos termos do entendimento sedimentado na Súmula 342, do 
C.TST.Mantenho. Da ajuda deslocamento. O reclamante não comprovou seu 
enquadramento na modalidade prevista na cláusula vigésima das CCT da 
categoria, pois, como bem salientou a D. Magistrada de origem, em depoimento 
pessoal (fl. 452), o reclamante afirmou que comercializava documento de crédito e 
efetivação em conta de cliente, ou seja, não confirmou que laborasse na sessão de 
compensação.Nego provimento. Dos sábados laborados com adicional de 100%. 
Sem razão. Primeiro porque não ataca os fundamentos legais da sentença 
recorrida, ou seja, que o reclamante usufruía folgas às segundas-feiras, e, 
segundo porque não há fundamento legal que justifique o pedido. Mantenho. Da 
reintegração/ indenização - doença profissional. O laudo de fls. 395/414, 
complementado pelos esclarecimentos de fls. 441/443, concluiu pela inexistência 
de nexo de causalidade entre a discreta limitação de rotação do ombro direito e de 
extensão e flexão do pescoço, pois, a limitação não tem característica 
incapacitante pra o trabalho e para sua função. Nota-se também que o autor 
participou da vistoria técnica, e, não ofertou outras provas a fim de infirmar o 
trabalho técnico realizado pelo Expert. Dessa maneira, as conclusões do trabalho 
técnico são precisas, inexistindo elementos que autorizem a reforma do julgado, 
motivo pelo qual fica o mesmo mantido. Da correção monetária. Sem razão. 
Deverão ser as verbas ora deferidas ser corrigidas nos moldes da Súmula nº 381 
do Colendo TST. Descontos previdenciários e fiscais. As deduções a título de 
imposto de renda e as contribuições previdenciárias decorrem de lei e devem ser 
suportadas pelo empregador e também pelo empregado. Aplicação do 
entendimento cristalizado na OJ nº 363 da SDI-1 do TST. Nego provimento. 
Recurso ordinário a que se nega provimento." (TRT/SP - 02864200438302009 - 
RO - Ac. 10ªT 20090787212 - Rel. Marta Casadei Momezzo - DOE 29/09/2009) 

PORTUÁRIO 

Avulso 

"TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO ESCALADO PARA AS FUNÇÕES DE 
FISCAL/MONITOR E/OU CONTRAMESTRE GERAL/AUXILIAR. 
COMPARECIMENTO OBRIGATÓRIO ANTES DO INÍCIO DO TURNO. Por força 
do artigo 7º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, o trabalhador avulso é titular 
dos mesmos direitos cabíveis ao trabalhador empregado. Logo, as disposições 
contidas no artigo 4º da CLT, moderada e eqüitativamente interpretadas, são-lhe 
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aplicáveis. Assim, restando provado que o reclamante, por ordem do sindicato, era 
obrigado a comparecer às "paredes" antes do início do turno, a fim de executar 
atividades inerentes às funções de fiscal/monitor e/ou contramestre geral/auxiliar 
para cujo exercício foi escalado, circunstância que o insere nos termos do citado 
artigo 4º, e que o órgão gestor reclamado, responsável pela remuneração devida 
ao avulso (artigo 11, inciso IV, Lei 8630/93), não se insurgia contra o fato, ao 
contrário, admitia a prestação de serviços, dela se beneficiando, merece reforma a 
sentença primária a fim de que o trabalho extraordinário executado pelo avulso no 
interregno seja devidamente remunerado, pois o trabalhador, que já despendeu 
seu tempo e sua mão-de-obra, não pode ser prejudicado por imbróglios para os 
quais não concorreu e que devem ser resolvidos entre o órgão gestor e a entidade 
sindical representativa da categoria, na esfera própria, que não é a trabalhista. 
Apelo do reclamante a que se dá provimento a fim de se condenar a reclamada a 
pagar ao reclamante horas extras e reflexos." (TRT/SP - 00206200844202009 - 
RO - Ac. 10ªT 20090786224 - Rel. Rilma Aparecida Hemetério - DOE 29/09/2009) 

PRESCRIÇÃO 

Prazo 

CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS. O prazo de cinco 
anos previsto na CLT e Constituição Federal abrange as parcelas devidas no 
qüinqüênio anterior à distribuição da ação, se for proposta a reclamação dentro do 
biênio, não se confundindo com aquele prazo de dois anos, após a rescisão, que, 
quando ultrapassado, atinge todos os direitos do contrato de trabalho. (TRT/SP - 
01857200601402002 - RO - Ac. 3ªT 20090767572 - Rel. Jonas Santana de Brito - 
DOE 29/09/2009) 

PROCESSO 

Extinção (em geral) 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO AFASTADA. Comprovado 
o recolhimento das custas processuais às quais o autor foi condenado em 
processo que foi extinto, sem resolução do mérito, o decreto de extinção, sem 
resolução do mérito dos presentes autos merece ser afastada e remetido o 
processo ao MM. Juízo de origem para serem apreciadas as questões suscitadas 
na exordial, a fim de que não haja supressão de instância. Recurso Ordinário do 
reclamante a que se dá provimento. (TRT/SP - 01805200844502009 - RS - Ac. 8ªT 
20090789550 - Rel. Lilian Lygia Ortega Mazzeu - DOE 29/09/2009) 

PROVA 

Justa causa 

JUSTA CAUSA. PRINCÍPIOS VIGENTES NO ORDENAMENTO PÁTRIO. ÔNUS 
DA PROVA DA RECLAMADA. Decorre dos princípios elementares à relação 
jurídica de trabalho a máxima da continuidade da relação de emprego e o contrato 
realidade, entre outros. O primeiro justificando-se, acima de tudo, na dependência 
econômica do operário e o segundo, pela dinâmica das relações de trabalho. 
Partindo deste raciocínio é que se atribui à reclamada o ônus probandi para 
caracterizar a justa causa. Tendo dele se desincumbido, e tendo o recorrente 
confessado em Juízo que não tinha interesse em retornar ao trabalho, a justa 
causa por abandono de emprego deve ser mantida. Recurso Ordinário do autor a 
que se nega provimento. (TRT/SP - 01148200828102007 - RS - Ac. 8ªT 
20090789495 - Rel. Lilian Lygia Ortega Mazzeu - DOE 29/09/2009) 
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REVELIA 

Efeitos 

Revelia. Vínculo Empregatício. A revelia e pena de confissão não induzem de 
forma absoluta no reconhecimento do vínculo de emprego, porquanto deve-se 
examinar os fatos à luz do direito e demais elementos existentes nos autos. 
(TRT/SP - 02537200506302009 - RO - Ac. 3ªT 20090765626 - Rel. Silvia Regina 
Pondé Galvão Devonald - DOE 29/09/2009) 

TEMPO DE SERVIÇO 

Adicional e gratificação 

Empregado público. Adicional de tempo de serviço. Base de cálculo. O art. 129 da 
Constituição paulista não dispõe sobre a base de cálculo do adicional de tempo de 
serviço. Daí que, não demonstrada a existência de outra norma a fixar como base 
de cálculo os vencimentos integrais, correta a incidência do acréscimo apenas 
sobre o salário básico. Sentença mantida. Recurso da autora a que se nega 
provimento. Jurisprudência consolidada no TST por meio da OJ 60 Transitória da 
SDI I do TST. Recurso da autora a que se nega provimento. (TRT/SP - 
00648200828102001 - RO - Ac. 11ªT 20090736367 - Rel. EDUARDO DE 
AZEVEDO SILVA - DOE 29/09/2009  
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